
COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº ______/ 2021

(Das Sras. Maria do Rosário e Erika Kokay)

Requer a realização de Audiência
Pública  para  debater  o  impacto
das  falas  discriminatórias  do  Sr.
Ministro  da  Educação,  Milton
Ribeiro,  contra  estudantes,
crianças  e  adolescentes  com
deficiência.

Sr. Presidente,

Nos  termos  do  artigo  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro a Vossa Excelência a realização de reunião de audiência

pública,  para  debater  o  impacto  das  falas  discriminatórias  do  Sr.  Ministro  da

Educação,  Milton  Ribeiro,  contra  estudantes,  crianças  e  adolescentes  com

deficiência. Requeremos que seja convidadas as seguintes representações:

1. Rede Brasileira de Inclusão -  Rede In

2. Associação Nacional do Ministério Público de Defesa dos Direitos

dos Idosos e Pessoas com Deficiência – AMPID

3. Geovana  Mendonça  Lunardi  Mendes -  Associação  Nacional  de

Pesquisa e Pós-graduação em Educação – ANPED e Professora da

UDESC;

4. Andreia Colares - Orientadora Educacional IFSul e Pós-doutoranda em

Educação (UPF)/Doutora em Educação (PUCRS). 

5. Eri Domingos da Silva - Professor das redes municipais de Canoas e

Porto  Alegre,  fundador  e  membro  da  direção  da  Associação  dos

Deficientes Visuais de Canoas/RS – ADEVIC. 
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No dia 09 de agosto de 2021 o Ministro de Estado da Educação, Sr. Milton

Ribeiro,  em  entrevista  ao  programa  "Sem  Censura"  da  TV  Brasil1,  emissora

pública de televisão, declarou que:

"O  que  é  inclusivismo?  A  criança  com deficiência  é  colocada
dentro de uma sala de alunos sem deficiência. Ela não aprendia,
ela ‘atrapalhava’ – entre aspas, essa palavra eu falo com muito
cuidado – ela  atrapalhava o aprendizado dos outros,  porque a
professora não tinha equipe, não tinha conhecimento para dar a
ela atenção especial”2,

Na mesma entrevista o referido ministro também declarou que "universidade

deveria, na verdade, ser para poucos3".  

As declarações falam por si.  Ainda assim cabem algumas considerações.

Em  primeiro  lugar,  tratam-se  de  declarações  que  partem  da  autoridade

responsável pela condução das políticas de educação em todo o país. Ou seja,

trata-se  de  declarações  carregadas  pelo  simbolismo  da  autoridade  máxima

ocupante do cargo responsável pela educação brasileira. 

Com efeito, as palavras de um Ministro de Estado não são meras opiniões

sem  efeito,  sem  repercussão  social  concreta  na  vida  da  população.  Quando

proferidas  ganham  o  peso  e  relevância  de  sua  autoridade.  Proferidas

publicamente  em  veículo  de  imprensa,  em  emissora  pública,  para  toda  a

população  brasileira  ouvir  faz  suas  palavras  ganharam amplificação,  projeção

nacional. Cabe recordar que o Ministro da Educação assinou, junto ao Presidente

da República e a Ministra de Estado da Mulher, Família e Direitos Humanos, o

Decreto nº 10.502, de 2020, um instituto legal segregacionista e discriminatório

contra crianças e adolescentes com deficiência, atualmente suspendo por força

liminar do Supremo Tribunal Federal em julgamento de ADPF sobre o tema4.

1 Programa  "Sem  Censura".  Disponível  em  <  https://tvbrasil.ebc.com.br/sem-
censura/2021/08/ministro-da-educacao-milton-ribeiro-e-o-convidado-do-sem-censura>  acesso  em
16/08/2021;

2 Fonte Metro1, disponível em <  https://www.metro1.com.br/noticias/politica/110642,alunos-com-
deficiencia-atrapalham-afirma-ministro-da-educacao >, acesso em 16/08/2021.
3 Fonte Metro 1, disponível em < https://www.metro1.com.br/noticias/brasil/110360,universidade-
deveria-ser-para-poucos-diz-ministro-da-educacao>. acesso em 16/08/2021.
4 Texto utilizado na denúncia contra o Sr. Ministro da Educação ao Ministério Público 
Federal. *C
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Dessa  forma,  resta  comprovado  o  impacto  das  falas  e  pensamentos

discriminatórios  do  Sr.  Ministro  da  Educação  Milton  Ribeiro  nos  direitos  das

crianças e  adolescentes  com deficiência,  sendo  urgente  esta  Casa debater  o

tema.

Sala da Comissão, em _____ de _____ de 2021.

MARIA DO ROSÁRIO
Deputada Federal (PT/RS)

ÉRIKA KOKAY
Deputada Federal (PT/DF)

Coordenação de Frente Parlamentar Mista de Promoção e Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente
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Requerimento
(Da Sra. Maria do Rosário )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para debater o impacto

das falas discriminatórias do Sr. Ministro da

Educação ,  M i l t on  R ibe i ro ,  con t ra

estudantes,  crianças e adolescentes com

deficiência.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219535124100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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